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adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.578-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.549-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.584-4 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.586-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.588-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.589-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.591-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.595-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.658-1 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.659-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 
adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.21, o qual será corrigido de acordo com o disposto no subi-
tem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 22, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 06664 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.070.640-0 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 9/5/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 8415, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.208.710-0 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Di-
retoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
19, publicado no DOC de 17/10/2015, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do 
Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satisfato-
riamente a limpeza da área determinada, de acordo com o BFS 
n.º 4463, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.035.394-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Di-
retoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
20, publicado no DOC de 29/4/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do 
Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satisfato-
riamente a limpeza da área determinada, de acordo com o BFS 
n.º 2846, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.007.361-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 19, publicado no DOC de 5/4/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 4901, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.026.390-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 17, publicado no DOC de 8/4/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 6073, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.026.385-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 19, publicado no DOC de 8/4/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 6085, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 PROCESSO Nº 2017-0.149.555-0 - INTERESSADO: 

INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 

I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do Sr. 
Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e 

2017-0.090.660-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 19, publicado no DOC de 05/07/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 12172 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.474-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 29/04/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 05843 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.090.648-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 19, publicado no DOC de 05/07/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 11140 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.034.801-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 05447 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.253.944-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 17, publicado no DOC de 20/1/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 5261, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.253.921-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 22/1/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 5006, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.035.391-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 22, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 02958 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.502-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 

do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 02451 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.245.448-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 07, publicado no DOC de 02/10/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 00919 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.117.900-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 23/07/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS n.º 513 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.154.790-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 22, publicado no DOC de 2/9/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS nº 820, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.007.098-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 23, publicado no DOC de 5/4/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 04059, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.258.413-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.16, publicado no DOC de 27/01/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 8646 , no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.035.905-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 29/04/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 05073 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.507-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 23, publicado no DOC de 29/04/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 03500 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.
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